
 

 

 

  

TERMO ADITIVO Nº 02 

CONTRATO Nº 014-2022/P 

CBTU 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

2.1 O Contrato n° 014-2022 P terá sua vigência prorrogada pelo prazo de 12 (doze) meses, iniciando-se a 

partir do dia 06/05/2024 e com seu término no dia 05/05/2025.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUPRESSÃO  

3.1. Tem-se que o valor vigente do contrato é de R$ 338.712,57 (Trezentos e trinta e oito mil, setecentos e 

doze reais e cinquenta e sete centavos), entretanto, com a supressão o valor passa para R$ 280.000,00 

(duzentos e oitenta mil reais).  

 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista para o exercício de 2024, conforme classificação abaixo: 

Programa de Trabalho: 15.122.0032.2000.0001 

Elemento de Despesa: 339039 

Plano Interno: A1DEGV03 

Categoria Econômica: ORCUST 

Nota de Empenho NE 762 ANO 2024 

 

CLÁUSULA QUINTA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

5.1 O Processo Administrativo que originou este Termo Aditivo possui PROT N° 1318/2024. 

5.2. As alterações contratuais promovidas neste instrumento encontram amparo legal no artigo 71, inciso I 

e II da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, combinado com o disposto nos artigos 231, 232, 233 e 236 

do RILC-CBTU.  

 

CLÁUSULA SEXTA –  RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

6.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial celebrado 

entre as partes, bem como nos seus termos aditivos.  
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